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Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex 

 

1º Termo Aditivo 
Edital Proppex n° 06/2014 

Bolsas de Estudo - Curso de Extensão do Programa de Educação Superior para 
Desenvolvimento Regional - PROESDE 

 
 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o artigo 37 do Estatuto da UNIFEBE, torna 
público aos interessados que o Edital Proppex nº 06/2014, de 11/03/2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 
1. O número de vagas previsto no item 3.1 do Edital supracitado poderá ser alterado 

pela Proppex, de acordo com os recursos a serem repassados pela Secretaria de Estado de 
Educação.  

 
2. O número de vagas para suplente, constante no item 5.1.I do Edital mencionado 

acima, passa a ser de 10 (dez). 
 
3. Os demais itens do Edital Proppex nº 06/2014, de 11/03/2014, permanecem 

inalterados. 
 
4. As informações complementares que forem necessárias ao esclarecimento e 

cumprimento do presente Termo Aditivo podem ser obtidas junto à Proppex, pelo e-mail 
extensao@unifebe.edu.br, ou pelos telefones (47) 3211-7221 e (47) 3211-7207. 

 
 

Brusque, 01 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 

Profª. Heloisa Maria Wichern Zunino 
Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão  

  
 
 


